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LEI N°. 285/2009

SÚMULA: Altera a tabela "B" do
anexo III constante da Lei Municipal nO.
248/2007 e dá outras providências.

A Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1°_ Fica alterado a tabela "B" do anexo III constante da Lei
Municipal nO.248/2007, atualizada através da Lei Municipal nO.259/2008.

Artigo 2° - Os agentes políticos I e 11 constantes da tabela, foram
atualizados de conformidade com a Lei Municipal nO.273/2008.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
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ANEXO III

TABELA "B"

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

. SIMBOLO VENCIMENTO/SUBSIDIO R$
Agente Político I 1.900,00
Agente Político II 1.650,00
CC-1 702,29
CC-2 660,36
CC-3 618,43
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